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iRAESTUDO TÉCNtCO PRELTMTNAR (ETP)

I - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATACÃ
SOB A PERSPECTIVA DO INTERESSE PÚBLICO

O, CONSIDERADO O PROBLEMA A SER RESOLVIDO

1.1 CONTEXTUALIZAçÃO DA DEMANDA ADMINISTRATIVA
A Secretaria Municipal da Ed-ucaÇão do Município de Crateús formalizou a demanda por meio do Documento de
Formalização de Demanda no 202603020004, elaboÍado por Vivian Bezerra de Oliveira, no qual foi registrada á
nêcessidade de implantaÇão de uma nova unidade de ensino no Distrito de Montenebo.
A iniciativa consiste na contratação de empresa especializada para construçâo de escola com 12 salas de aula,
destinada ao atendimento da-rede municipal de ensino. A açáo foi registrada nô àmbito da unidade gestora vinculada
I Fyrlo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e ãe ValorizaÇão dos profissionais da Educação -FUNDEB, responsável pelo financiarnento e pela manutençâo das políticas púbÍicas voltadas à educaçáo básiéa no
Município.
O Documento de Formalizaçáo de Demanda constituio marco inicial do planejamento da contratação pública. por meio
desse instÍumento, a Administração registra o problema a ser enfrentado, delimita o ouleto pretendid'o e apresenta os
fundamentos que justjficam a futura contratação, dando início à fase de planejament'o conforme as diretrizes
estabelecidas pela Lei no 14.13312021.
o presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo êxaminar têcnicamente a demanda apresentada, avaliar sua
pertinência sob a ótica do intêresse público e analisar a adequação da solução proposta para o átendimento da situação
'/erificada.

1.2 PROBLEMA ADMINISTRATIVO IDENTIFICADO
As informações constantes no Documento dê Formalização de Demanda demonstram que a contratação decorre da
insuficiência da estrutura escolar atualmentê existente no Distrito de Montenebo.
As instalações educacionais disponíveis não comportam de forma adequada o número de estudantes atendidos pela
rede municipal, circunstância que aÍeta diretamente as condições estruturais e pedagógicas necessárias ao
desenvolvimento das atividades escolares.
Esse quadÍo evidencia a necessidade de ampliaçáo da rede Íísica de ensino na localidade, mediante a construgão de
nova escola capaz de oferecer instalaçÕes adequadas ao funcionamento das atividades educacionais e ao atendímento
da comunidade estudantil.
A limitação da estrutura existente caracteriza, portanto, o problema administrativo central enfrentado pela
Administraçáo, cu.ia superação depende da expansáo da infraestrutura educacional municipal.

1.3 IMPACTOS DA NÃO REALIZAçÃO DA CONTRATAçÁO
A ausência da intervenção pretendida tende a manter o cenário atual de insuficiência de espaÇos escolarês na
localidade, comprometendo a capacidade da rede municipal de ensino de atender adequadamente os estudantes do
Distrito de Montenebo.
A continuidade dessa situação pode gerar sobrecarga nas escolas existentês, redução da capacidade de atendimento
e prejuízos às condiçÕes necessárias para o desenvolvimento regular das atividades pedagógicas.
\ limitação dê instalaçÕes adêquadas também pode afetar o ambiente de aprendizagem ofêrecido aos alunos,

\-repercutindo negativamente na qualidade das atividades educacionais e na prestaçáo do serviço público de educação
no âmbito municipal.
A construÇâo da nova escola repÍesenta, portanto, medida necessária pâÍa ampliar a capacidade de atendimento da
rede municipal e garantir condições estruturais adequadas ao Íuncionamento das atividades escolares.

1.4 INTERESSE PÚBLICO ENVOLVIDO
A demanda apresentada está diretamente relacionada à prestação do serviço públlco de educaÇão, atividade essencial
atribuída ao Poder Público e de grande relevância social paÍa a populaçáo atendida.
A construÇáo da escola permitirá ampliar a capacidade de atendimento da rede municipal de ensino, melhorar as
condiçÕes estruturais destinadas ao desenvolvimênto das atividades pedagógicas e oferecer ambiente adequado para
estudantes e profissionais da educaçáo.
A iniciativa integra o conjunto de políticas públicas voltadas ao fortalecimento da educação municipal, especialmente
no que se refere à ampliação e qualificagão da rede de ensino.
O empreendimento será viabilizado com recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da
Educação Básica ê de Valorizagáo dos Profissionais da EducaÉo - FUNDEB, instiumento essencial para o
flnanciamenlo das açÕes educacionais desenvolvidas pelos entes federativos.
A realização da contratação, portanto, apresenta relevante interesse público, na medida em que contribuj para o
fortalecimento da estrutura educacional do MunicÍpio e para a ampliaçâo do acesso da populaÇão à educação pública.
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1.5 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
A análise das inÍormaçÕes apresentadas demonstra que a contrataÇão pretendida constitui medida adequada para

enfrentar a limitaÇão estrutu ral vêrificada no atendimento educa cional do Distrito de Montênebo

Sob o aspecto jurÍdico, a elabo ração deste Estudo Técnico Preliminar atende ao disposto no art 18, inciso l, da Lei no

14.13312021 , que exige a descri ção da necessidade da contratação com indicação do problema a ser resolvido sob a

perspectiva do interesse público.
§ôúããip""to processuai, a demanda encontra-se Ío tmalizada por meio do Documento de Formalização de Demanda,

ú"trrr"éÃi"qrã registra a motivalao oa contrataçáo e fornece os elementos iniciais necessários ao planejamento da

contratação PúbliÉ.
óôo o ádp".io lógico-administrativo, a construÉo de nova unidade de ensino apresenta relaÉo direta com a situação

àiãlnoslbaoa, pãis amplia a capácidade de atendimento da rede municipal e melhora as condiçÕes estruturais

des.-tinadas à prestaçâo do serviço pÚblico educacional.
Conclui-se, portanto, que a contrátaçâo mostra-se pertinente e necessária para atendimento do interesse pÚblico,

permitindo áo Município expandir suà rede de ensino e aprimorar as condiçÕes de oferta da educaÉo pública à

população do Distrito de Montenebo.

âmbito da Secretaria Municipal de EducaÇáo.

À Àorinistr"çao Municipal organiza suaá demandas por meio de instrumentos formais de planeiamento, dentre os

quaii ie oesàca o plano de õontratações Anual (PCA), destinado à sistematizaçáo e organizaÇão das contrataÇões

neôêssárias ao regular funcionamento da gêstão pÚblica.

Nesse contexto, a!oluçâo proposta aprese-nta consonância com o planejamento administrativo municipal, evidenciando

compatibilidade com aÃ necessidades institucionais identificadas pela unidade gestora

óãsia tor.a, verifica-se a observância ao princÍpio da intêgra9ão entre planejamento e contratação pública previsto na

Let n' 14.13312021 .

2.2 COMPATIBILIDADE COM AS POLÍÍICAS PÚBLICAS EDUCACIONAIS
Àionstruçao de nova escola no Distrito de Montenebo integra as iniciativas voltadas. ao fortatecimento da rede

municipal àe ensino, especialmente no que se refere à ampliação da capacidade de atendimento da educação básica

e à melhoria das condiçÕes estruturais destinadas ao desenvolvimento das atividades pedagógicas

Os elementos técnicos que fundamentam a contratação indicam que a intervenção decorre da necessidade dê

ámpliação das instalaçÕes educacionais existentes nâ lócalidade, em Âzáo da demanda observada na comunidade.

Nesse lentido, a iniciátiva apresenta consonância com as diretrizes de gestão educacional adotadas pêlo MunicÍpio,

orientadas à expansão e ao aprimoramento da Íede pública de ensino
q medida contribui para o desenvolvimento da politica educacional municipal e para o aprimoramento das condiçÕes

vde oferta do serviço público de educaÇão.

2.3 COMPATIBILIDADE COM O PLANEJAMENTO ORçAMENTÁRIO
A proposta também apresenta compatibilidade com o planejamento orçamentário municipal

frá r"girtro no âmbito do setor de contabilidade da Secreiaria de Finanças e Orçamento, da existência de dotaÇão

oçam-entária vinculada à natureza de despesa "Obras e lnstalações", destinada a investimentos em equipamentos

educacionais, âbrangendo açÕes de construçáo, reforma e ampliação de unidades escolares.

Esia previsão evideãcia que o planejamentoiinanôeiro do MunicÍpio contempla recursos voltados ao fortalecimento da

êstrutura física da rede pública de ensino

2.4 GONCLUSÃO SOBRE O ALINHAMENTO AO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

A análise dos elementos apresentados demonstra que a iniciativa está em consonância com o planejamento

administrativo da Secretaria Municipal da EducaÇão e com os instrumentos de planejamento adotados pela

Administração Municipal.
A propostá tambêm apresenta compatibilidade com as diretrizes da política educacional e com o planejamento

orçamentário voltado ao desenvolvimento da Íede pÚblica de ensino'

II - DEMONSTRAçÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃo No pLANo DE coNTRATAçÔEs ANUAL DE MoDo

A INDICAR O SEU ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO

2.1 ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO ADMINISTRAT IVO MUNICIPAL
\-A contrataçáo analisada nêste Estudo Técnico Preliminar encont ra-se alinhada ao planejamento administrativo do

MunicÍpio, sendo compatível com as diretrizes institucionais estabeleci das para a gestáo das políticas pÚbllcas no
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Dessa maneira, verifica-se que a contratação atende ao disposto no art. 18, inciso ll, da Lei no

a demonstração de compatibilidade com o Plano de Contratações Anual e com o planejamento institucional do órgão
demandante.

n - REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
A definição dos requisitos da contratação tem como objetivo estabelecer as condiçÕes técnicas e administrativas
nêcessárias para garantir que a soluçâo adotada atenda adequadamente à demanda apresentada pela Administração.
Por se trataÍ de obra pública destinada à construÉo de unidade escolar da rede municipal de ensino, as exigências
relacionadas à contrataÇáo devem observar os parâmetros estabelecidos na documentaÉo técnica elaborada para o
projeto.
Conforme indicado nos elementos técnicos do empreendimento, foram elaborados memorialdescritivo e especificaçÕes
técnicas pêla área competente, documentos que estabelecem os padrões construtivos, os materiais a serem utilizados,
os métodos executivos e os critérios técnicos aplicáveis à realização dos serviços. Esses instrumentos constituem
referência para a construÉo da edificaçáo e or;entam tanto a AdministíaÉo quanto a futura contratada quanto às
condições necessárias para a correta realização dos trabalhos.
Assim, os requisitos da contratação encontram fundamento nos elementos técnicos do projeto e nas noÍmas aplicáveis
aos serviços de construção civil.
a) A obra deverá ser exeôutada em estrita conformidade com os projetos técnicos ê com os documentos que deÍinem
os padrÕês construtivos e as condiçÕes técnicas do empreendimento.
5) Os serviços deverão seguir as especiflcações estabelecidas paÍa cada etapa construtiva, abrangendo atividades

vrelacionadas à infraestrutura, estrutura, instalações e demais componentes necessários ao funcionamento da escola.
c) Os materiais utilizados deverão atender aos padrões de qualidade e desempenho definidos na documentação técnica
do pro.ieto.

d) A realização dos serviços deverá observar as normas técnicas aplicáveis à construÉo civil, especialmente aquelas
estabelecidas pela Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, quando previstas nos documentos técnicos do
empreendimento.
e) A construção da edificaçáo deverá respeitar os parâmetros técnicos definidos no conjunto de documentos que

compÕem o projeto, assegurando que o resultado Íinal atenda às condiÇôes adequadas de utilizaçáo.
f) Durante a execuçâo dos serviços, deverão ser obseÍvadas as orientações da fiscalizaÇão designada pela

Administração, responsávêl pelo acompanhamento técnico e pela veíificação da conformidade das atividades
realizadas.
g) A construção dêverá assegurar a adequada funcionalidade dos ambientes destinados às atividades escolares,
garantindo condições estruturais compatíveis com o desenvolvimento das atividades educacionais.
Os Íequisitos apresentados estão fundamentados nos elementos técnicos que estruturam o projeto e definem as
condiçóes necessárias para a realização da obra.
A definição dessas exigências atende ao disposto no art. 18, inciso lll, da Lei no 14.13312021, que determina a
identificação dos requisitos da contratação no Estudo Técnico Prellminâr, de modo a orientar o planejamento e
assegurar a adequação da solução ao atendimento da demanda administrativa.

IV- LEVANTAIIíENTO DE MERCADO E ANÁLISE DAS ALTERNATIVAS DE SOLUçÃO

-l.t coNTExtuALtzAçÃo Do LEVANTAMENTo DE MERcADo
O levantamento de mercado integra a fase de planejamento da contratação pública e tem como finalidade identificar

soluçÕes disponÍveis capazes de atender à dêmanda apresentada pela Administração.
No presentê caso, a contrataçáo refere-se à construÉo de unidade escolar destinâda à ampliaçao da rede fisica de
ensino no Distrito de Montenêbo, no Município de Crateús.
Por se tratar de intervençáo de êngenharia voltada à construÉo de edificaÉo pública para atividades educacionais, a

soluÇão envolve a Íealizaçâo de obra civil estruturada, observando os elementos técnicos do projeto elaborados pâra

êsse flm.
Esses documentos estabelecem os parâmetros construtivos e operacionais necessários à execução da edificação,
contemplando os serviços de engenhaÍia previstos para sua realizaÉo.
Com base nessas características, o levantamento de mercado concentrou-se na análise das alternativas existentes no

setor da construção civil para execução de obras de natureze semelhante, considerando as práticas adotadas pela

Administraçáo Pública na construçáo de equipamentos destrnados à prestação de serviços públicos.

4.2 CARACTERIZAçÂO DO MERCADO DE OBRAS DE ENGENHARIA
No setor da construção civil, a realizaÇão de obras públicas voltadas à estrutura educacional é predominantemente

executada por empresas especializadas em engenhariâ e construção, que dispõem de capacidade técnica,
organização opêracional e recursos necessários para atividades dessa natureza.
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Essas empresas atuam nas divêrsas etapas construtivas relacionadas à edificaçáo de equ
serviços de infraestrutura, fundaçôes, estruturas, instalaçÕes prediais, acabamentos
necessários à conclusão da construção.
A contrataÇão de organizaçÕes especializadas constitui prática consolidada na AdministraÇão Pública, pois permite que
os serviços sejam executados por agentes com experiência técnica e estrutura compatÍvel com a complexidade das
intervenções.
No caso analisado, os elementos técnicos do projeto indicam a necessidade de realizaÉo de diversos serviços de
engenharia, cuja execuÇão exige capacidade operacional adequada e equipe técnica qualificada.

4.3 ANÁL|SE COMPARATM DAS ALTERNATTVAS DE SOLUçÃO
Durânte a fase de planejamento Íoram avaliadas alternativas administrativas pera viabilizar a construçáo da escola
prevista no projeto.
Entre as possibilidades examinadas destacam-se:
a) Execução direta pela Administração
Essa alternativa consistiria na realizaÉo da construÇão diretamente pela êstrutura administrativa municipal, com
utjlizaÇão de servidores, equipamentos e recursos próprios.
Embora juridicamente possível, essa opção apresenta limitaçôes operacionais relevantes. A execução de obra dêssa
natureza exige equipe técnica especializada, disponibilidade de equipamentos e estrutura operacional compatÍvel com
as etapas construtivas previstas.
Além disso, a realização direta demandaria a organização de estrutura administrativa específica para gêrenciamento

\- das atividades de construção civil, circunstância que poderia gerar dificuldades operacionais e comprometer a eficiência
da intervenção.
b) Contrateção de empresa especializada em engenharia
A alternativa considerada mais adequâda consiste na contratação de empresa especializada em engenharia e
construção civil para realização dos serviços, observando os documentos técnicos que estruturam o projeto.
Essa solução possibilita a execuÉo das atividades por organização dotada de capacidade técnica e operacional
compatÍvel com as exigências do projeto, permitindo a Íealizaçâo adequada das etapas construtivas previstas.
Adicionalmêntê, a contratação de empresa especializada é práticâ amplamente adotada pela AdministreÉo Pública
para execuçâo de obras de infraestrutura, permitindo que a gestâo pública concentre suas atividades no planêjamento,
fiscalização e acompanhamento contratual.

4.4 ADEQUAçÃO DA SOLUçÃO ADOTADA
Considerando as características da demanda apresentada e os parâmetros técnicos definidos na documentaÇâo do
projeto, a alternativa mais adequada consiste na realizaÉo da obra por êmpresa especializada em engenharia.
Essa solução permite que os servigos sejam executados conforme os padrões construtivos definidos para a edificaÇão,
observando os materiais, métodos executivos e critérios técnicos estabelecidos na documentação do projeto.
Além disso, a execuçáo por empresa especializada possibilita o acompanhamento das atividades por meio da
fiscalização contratual, garantindo que os serviÇos sejam realizados em conformidade com os parâmetros técnicos
estabelecidos.
q alternativa escolhida está alinhada às práticas usuais do setor da construção cjvil para rca|zaçáo de obras públicasve apresenta compatibilidade com as caractêrísticas técnicas da intervenção pretendida.

4.5 CONCLUSÃO SOBRE A SOLUÇÃO TDENTTFICADA
A análise do setor de engenharia demonstra que a construçáo de equipamentos públicos destinados a atividades
educacionais é, de Íorma predominante, realizada por empresas especializadas em construção civil.
Considerando as características técnicas do projeto e os serviços necessários para a execução da edificaÇão, verifica-
se que a intervenÇão demanda atividades especializadas próprias do setor de engenharia.
Diante desses elementos, conclui-se que a contratação de empresa especializada constitui solução compatÍvel com as
caracteÍísticas da demanda apresentada e adequada à construção da nova unidade escolar.
A presente análise atende ao disposto no art. 18, inciso V, da Lei no 14.13312021, que determina a realizagão de
levantamento de mercado e a avaliação das alternativas disponíveis no âmbito do Estudo Técnico Preliminar.

V - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAçÃO, ACOMPANHADAS DOS DOCUMENTOS QUE
LHES DÃO SUPORTE
A definlção dos quantitativos nêcessários à contratação foi realizada com base nos elementos técnicos utilizados no
planejamento do projeto e na formâlização da demanda apresentada pela Secretâria Municipal da Educagão.
Conforme indicado no Documento de Formalização de Demanda, a intervenÇão prevista consistê na construção de
unidade escolar com 12 salas no Distrito de Montenebo, no Município de Cratêús.

s, incluindo
mponentes
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Para fins de planejamento, considerou-se a realizaÇão integral da obra correspondente à con
caracterizada como intervençáo única a ser executada de forma integrada.

a escola,

A deflnição dos quantitativos encontra fundamento nos documentos técnicos do projeto, especialmente nos projetÕs de
engenharia, no memorial descritivo e nas especificaçÕes técnicas, que detalham os serviços necessários à construção
dâ edificação e estâbelecem os parâmetros construtivos a serem obseNados durante a realizaçâo dos serviços.
Dêssa forma, os quantitativos considerados correspondem à execução completa da obra prevista no pro.ieto,

abrangendo todas as atividades de engenharia necessárias à constÍução da escola com 12 salas.
Os materiais, serviços e etapas construtivas encontram-se detalhados na documentação técnica da obra, que

apresenta as composições de serviços, os cntérios de medição e as especificaçÕes necessáíias para a adequada
realização da construÇão.
Assim, as estimativas de quantitativos adotadas no planejamento da contrataçáo estâo diretamente rêlacionadas aos

elementos técnicos do projeto, que servem de base para a definiÇáo do escopo da contratação e para a elaboração da

estimativa de custos.

5.I DOCUMENTOS QUE DÃO SUPORTE À ESTIMATIVA DAS OUANTIDADES
As estimativas consideradas no planejamento da contrataçáo encontÍam suporte nos seguintes documentos que

estruturam o projeto:
a) Documento dé Formalizaçâo de Demanda, no qual foi registrada a necessidade de construção da unidade escolar,

f) ero.letos técnicos da obra, responsáveis pela definiÉo das características construtivas e dos paÍâmetros técnicos

da edificaÉo;
\-c) Memorial descritivo e especificaçÕes técnicas, que detalham os serviços de engenharia necessários à construÇão

da escola;
d) pesquisa de preÇos elaborada para estimativa do valor da contratação, fundamentada nos elementos técnicos do
projeto
Êsées documentos fornecem a base técnica utilizada para deflnição dos quantitativos considerados no planejamento

da contratação, assêgurando compatibilidade entre os serviços previstos e as características da obÍa.

A presente ànálise atênde ao disposto no art. 18, inciso lV, da Lei n" 14j3312021, que determina a apresentaçâo das

esiimativas de quantidades no Estudo Técnico Preliminar, acompanhadas dos documentos que lhes dão suporte.

VI . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO E DOCUMENTOS QUE LHE DÃO SUPORTE

G cnÃiÊús

6.1 METODOLOGIA UTILIZADA PARA ESTIMATIVA DO VALOR
A estimativa de custos foi elaborada a partir de pesquisa de preços rcalizada para subsidiar o planejamento da

contrataÇão, observando os parâmetros estabelecidos na lnstruçâo Normativa SEGES/ME n' 6512021, que disciplina

os procedimentos administrativos para levantamento de preços no âmbito das contrataçóes pÚblicas.

De acordo com a documentação constante no processo, o estudo foi formalizado por meio da Nota Tecnica de Pesquisa

de preços no 20260304000i, conduzida pela servidora lanka Gomes da Costa, responsável pela êlaboração do

levântamento no âmbito da Adminiskação Municipal.
A pesquisa teve como finalidade identificar valores praticados para serviços compatíveis.com o objeto da contrataÇáo,

considêrando os parâmetÍos técnicos estabelecidos nos documentos do projeto, incluindo proietos de engenharia,
'nemorial descritivo e especiflcaÇões técnicas.

vO levantamento foi estruturado de modo â asseguraÍ que os valoÍes obtidos refletissem as caracterÍsticas técnicas da

obra prevista, garantindo que a reÍerência de custos estivesse alinhada às condições necessárias para a construção

da unidade escolar.

6.2 RESULTADO DA ESTIMATIVA DE VALOR
Com base na pesquisa de preços realizada, foi apurado o valor global necessário para construÇão da unidade escolar

com 12 salas no Distrito de Montenebo, no MunicÍpio de Crateús.
Conforme demonstrado na memóÍia de cálculo apresentada na pesquisa de preços, o valor estimado corresponde a:

ValoÍ estimado da contratação:
RS 8.624.6í8,49
(oito milhÕes, seiscentos e vinte e quatro mil, seiscentos e dezoito reais e quarenta e nove centavos).

àsse montante representa a estimativa de custos paru realizaçâo da obra, considerando os serviços de engenharia

previstos na documentaÉo técnica que define o escopo do proJeto.

6.3 IIIIETODOLOGIA DE TRATAMENTO DOS DADOS
para consolidação do vâlor estimado foi adotado o método da média aritmética dos valores coletados na pesquisa de

pre9os.
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A utilização desse critério permitiu estabelecer referência representatjva de custos pata a nsiderando
os dados obtidos no levantamento e proporcionando maior confiabilidade à esti mativa financeira.
A adoção da média aritmética como método de consolidaÉo também possibilita a definição de parâmetro adequado
para o planêjamento da contratação e para a conduçâo do futuro procedimento licitatório.

6.4 DOCUMENTOS OUE DÂO SUPORTE À ESTIMATIVA DO VALOR
A estimativa de custos êstá fundamentada nos seguintes documentos que integram a instruçáo do processo:
a) Nota Técnica de Pesquisa de PreÇos no 202603040001, elaborada pâra levantamento e consolidação dos valores
de referência da contratação;
b) Memôria de cálculo da pesquisa de preços, que apresenta os parâmetros utilizados na definição do valor estimado;
c) Projetos técnicos da obra, responsáveis pela deÍiniÉo do escopo dos serviços de engenharia considerados na
composiÉo dos custosi
d) Memorial descritivo e especificaÇões técnicas, que detalham os serviços necessários à construçáo da unidade
escolar.
Esses documentos fornecem a base técnica utilizada para definição da estimativa financeira, asseguÍando
compatibilidade entre os custos previstos e as caracterÍsticas da obra.
A presente estimativa atende ao disposto no art. 18 da Lei no 14.13312021, que determina e apresentaÉo do valor
estimedo da contratação no Estudo Técnico Prelimínar, acompanhado dos documentos que lhe dáo suporte, com a
finalidade de subsidiar o planejamento da contratâção e garantir a adequada aplicaÉo dos recursos públicos.

\-1l[ - DEScRtçÂo DA soluçÃo coMo uM ToDo
7.í CARACTERIZAÇÃO GERAL DA SOLUçÂO
A soluçâo deÍinida para atendimento da demanda apresentada consiste na construção de unidade escolar no Distrito
de Montenebo, no Município de Crateús, no âmbito da Secretaria Munjcipal da Educaçáo.
A necessidade dessa intervenção foi formalizada no Documento de Formalização de Demanda, no qual Íoi registrada
a insuficiência da estrutura ÍÍsica de ensino disponível na localidade para atendimento da populaÉo estudantil.
A construÉo da nova escola tem como Íinalidade ampliar a capacidade da rede municipal de ensino, proporcionando
instalaçÕes adequadas para o desenvolvimento das atividades pedagógicas e para o atendimento da comunidade
escolar.

7.2 FUNDAMENTAçÃO TÉCNICA DA SOLUçÃO
A solução proposta está fundamentada nos elementos técnicos elaborados para o projeto, especialmente nos
documentos de engenharia que deflnem as caracterÍsticas da edificação e os serviços necêssários à sua construçáo.
Esses documentos estabelecem os padrÕes construtivos, os materiais a serem empregados, os métodos executivos e
os critérios técnicos que devêrão ser observados durante a realização dos serviços.
Conforme detalhado no memorial descritivo, o projeto contempla a construçâo de edificação dêstinada ao
funcionamento de unidade escolar, incluindo os componentes construtivos e as etapas necessárias para a realizaçâo
da obra.
A solugão adotada, portanto, está diretamente vinculada aos parâmêtros técnicos estabelecidos na documentação do
lroieto.

7.3 ELEMENTOS TÉCNICOS QUE COMPOEM A SOLUçÃO
A soluÇão compreende a rcalizaçáo dos serviços de engenharia previstos na documentação técnica do projeto, que
define as etapas construtivas e os elementos necessários à construção da edificação escolar.
Entre as âtividades previstas estão os serviços típicos da construção civil relacionados à preparaçâo da área, execução
de fundações, estruturas, instalações prediais, acabamentos e demais componentes necêssáÍios à conclusão da
edificaÇão.
Os materiais e serviços encontram-se detalhados nos documentos técnicos do prqeto, que estabelecem os critérios
aplicávêis a cada etapa construtiva ê aos diferentes elementos da edificação.

7.4 ADEOUAçÃO DA SOLUçÃO À OeUatOA ApRESENTADA
A construçâo da escola apresenta relação dirêta com a demanda identificada pela Sêcretaria Municipal da Educação,
relacionada à ampliação da capacidade de atendimento da rede pública de ensino no Distrito de Montenebo.
A disponibilizaçáo da nova edificação permitirá ampliar a oferta de vagas e melhorar as condiÇÕes estruturais
destinadas ao funcionamento das atividades educacionais.
Nesse sentido, a soluÇão adotada contribui para o fortalecimento da rede municipal de ensino e para a melhoria das
condições de prestação do serviço público educacional na localidade.
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7.5 CONCLUSÃO SOBRE A SOLUçÃO pROPOSTA
A análise realizada demonstra que a soluÇão definida
técnico elaborado para a intervênção.

Í
consiste na construÇão da unidade escola sta no projeto

Os serviços necessários para realização da obra estão detalhados na documentação técnica do projeto, que estabelece
os parâmetros construtivos, os materiais a serem utilizados e os métodos executivos aplicáveis.
A proposta apresenta compatibilidade com a demânda identificada e oferece condiçôes adequadas para ampliação da
estrutura de ensino destinada ao atendimento da população do Distrito de Montenebo.
A presente descrição atende ao disposto no art. 'Í8, inciso Vll, da Lei n" 14.13312021, que determina a apresentação
da descrição da soluçáo como um todo no Estudo Técnico Preliminar, demonstrando de que forma a contratação
permitirá atender à demanda apresentada pela Administração.

VIII - JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAçÃO
8.í ANÁLISE DA POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO
O parcelamento do objeto constitui diretriz prevista na legislação de contrataçôes públicas e deve ser analisado durante
o planejamento da contratação, com a finalidade de veriflcar se a divisáo do objeto em partes autônomas pode ampliar
a competitividade do certame e gerar maior vantajosidade para a Administração.
Entretanto, essa avaliação deve considerar as característicâs técnicas do objeto, especialmente em contrataçÕes
relacionadas a obras de engenharia, nas quais a fragmentação inadequada pode comprometer a eficiência da execução
dos serviços e a adequada coordenação das atividades construtivas.
irlo caso em ânálise, a contratagão refere-se à construÇâo de unidade escolar, conforme definido na documentaçáo

\-técnica do proJeto.

8.2 VIABILIDADE TÉCNICA DO PARCELAMENTO
A análise dos documentos técnicos demonstra que a obra envolve um conjunto integrado de serviços de engenharia
necessários à construÇão da edificação e de seus elementos estruturais.
As atividades previstas no projeto apresentam relação de interdependência, pois as diÍerentes fases da construção
compôem um único conjunto técnico que deve ser executado de forma coordenada para garantir a adequada conclusão
da edificaÇâo.
A divisão do objeto em múltiplos contratos poderia dificultar a coordenaÉo das atividades e gerar incompatibilidades
entre os serviços executados por diferentes contratados.
Em razão dessa característica integrada, o parcelamento não se mostra tecnicamente adequado.

8.3 ANÁLISE SOB A PERSPEGTIVA ADMINISTRATIVA
Sob o ponto de vista administrativo, a realização da obra por meio de contrataÉo única tendê a facilitar a gestão
contratual e a organização das atividades necessárias à execução da construção.
A existência dê um único responsável pela realizaçáo dos serviços contribui para maior uniformidade na condução das
atividades, reduzindo a possibilidade de conflitos operacionais decorrentes da atuação simultânea de múltiplos
executores.
Além disso, a contrataçâo integral dos serviços previstos no projeto favorece a coerência entre as etapas da construção
? o atendimento dos parâmetros técnicos definidos para a ediÍicaçáo escolar.

8.4 JUSTIFICAçÂO TRíPLICE
Fundamentação Processual
A documentaçáo técnica que instrui a contrataçáo apresenta o objeto estruturado como intervenÇão única, com planilha
orçamentáÍia consolidada e cronograma físico-financeiro integrado, conforme os elementos técnicos elaborados para
o projeto.
Fundamêntação Técnica
Os serviços previstos no projeto apresentam encadeamento lógico e dependência entre si, circunstância que
recomenda sua execução de forma integrada, a fim de assegurar compatibilidade entre as difêrentes fases da
construÇão.
Fundamentação Lógica
A contratação integral do objeto mantém coerência entre o planejamento e a realização da obra, permitindo a
construção da unidade escolar conformê os parâmetÍos técnicos definidos no projeto e atendendo de forma adequada
à demanda apresentada pela SecÍetaria Municipal da Educação.

8.5 CONCLUSÃO SOBRE O PARCELAMENTO DO OBJETO
A análise realizada demonstra que o objeto da contratação possui natureza técnica integrâda, envolvendo diversos
serviços de engenharia interdependentes necessários à construção da unidade escolar.
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Considerando as características do proleto e a nêcessidade de execução coordenada das a , concluÊ
se que o parcelamento do objeto não se mostra adequado para a presente contratação
Assim, justifica-se a rcalizaçáo da contratação de forma global, contemplando a execução integra a obra conforme
os parâmetros técnicos deÍinidos na documentaÇão do projeto.
A presente justificativa atende ao disposto no art. í8, inciso Vlll, da Lei no 14.13312021, bem como aos princípios
estabelecidos nos arts.40 e 47 da mesma lei, que oriêntam a avaliaÇão da viabilidade de parcelamento do objeto
durante o planejamento da contratação pública.

IX - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE ECONOMICIDADE E DE MELHOR
APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HUMANOS, MATERIAIS E FINANCEIROS DISPON|VEIS
9.1 RESULTADOS PRETENDIDOS EM RELAçÃO À ESTRUTURA EDUCACIONAL
A implementação da solução proposta tem como objetivo ampliar a estrutura física da rede municipal de ensino no
Distrito de Montenebo, por meio da construÉo da escola prevista no pro.jeto.
A disponibilização da nova edificação permitirá aumêntar a capacidade de atendimento da rede pública municipal,
oferecendo ambiente adequado para o desenvolvimento das atividâdes pedagógicas e para o atendimento da
comunidade estudantil da localidade.
O principal resultado esperado consiste na melhoria das condições estruturais destinadas ao Íuncionamento das
atividades escolares, contribuindo para o fortalecimento da rede pública de ênsino.

9.2 RESULTADOS RELACTONADOS À ECONOMTCTDADE DA CONTRATAçÃO
vSob a perspectiva da economicidade, a contratação busca assegurar a aplicaçâo eficiente dos recursos públicos

destinados à realizaÇão da obra, considerando os parâmetros técnicos definidos na doôumentação do projeto.
A realização de procedimento licitatório possibilitará a seleçáo da proposta mais vantajosa para a Administração, em
conÍormidade com os princípios da eficiência, da economicidade e da vantajosidade que regem as contrataçÕes
públicas.
Além disso, a estimativa de custos elaborada com base em pesquisa de preços contribui para garantir que os valores
previstos estejam compatÍveis com aqueles praticados para serviços de engenharia de natureza semelhante.

9.3 MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
A execução da solução proposta permite que a AdminÍstração concentre seus recursos administrativos nas atividades
de planejamento, fiscalização e gestão contratual, enquanto os serviços técnrcos de engênharia serão realizados por
empresa especializada.
Esse aÍranjo possibilita que a estrutura administrativa direcione seus esÍorços para o acompanhamento da obra e para
a gestão do contrato, otimizando a utilização dos rêcursos humanos disponíveis no âmbito municipal.
Além disso, a realização dos serviços confoÍme os documentos técnicos do projeto cont bui para o adequado
aproveitamento dos materiais e atividades previstos, reduzindo a ocorrência de retrabalhos e promovendo maior
eficiência na aplicação dos recursos públicos.

9.4 RESULTADOS RELACIONADOS AO USO DOS RECURSOS FINANCEIROS
A construção da escola represênta investimento destinado ao fortalecimento da Íede municipal de ensino, utilizando
recursos vinculâdos às políticas públicas educacionais do Município.
A aplicaçáo desses recursos peÍmitirá ampliar a capacrdade de atendimento educacional na localidade, bem como
melhorar as condições de Íuncionamento das atividades pedagógicas.
Desse modo, os resultados esperados com a contratação estão associados à melhoria das condiÇões estruturais de
ensino e ao uso responsável dos recursos públicos destinados à Íealizaçáo da obra.

9.5 GONCLUSÃO SOBRE OS RESULTADOS PRETENDIDOS
A análise rêalizada demonstra que os resultados pretendidos com a contrataÉo estão relacionados à ampliação da
capâcidade de atendimento da rede municipal de ensino e à melhoria das condições estruturais destinadas ao
funcionamento das atividades educâcionais.
A construção da escola prevista no pro.jeto contribuirá para ampliar a oferta de vagas e melhorar a estrutura física
disponível para atendimento da populaÇão estudantil do Distrito de Montenebo.
Conclui-se, portanto, que a solução proposta possibilata melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e
financeiros drsponívêis, atendêndo à demanda apresentada pela Secrêtaria Municipal da Educação.
A prêsente análise atende ao disposto no art. 18, inciso lX, da Lei no 14.13312021, que exige a demonstraçâo dos
resultados pretendidos com a contrataçáo no âmbito do Estudo Técnico Preliminar, considerando a economicidade e
o uso eficiente dos recursos disponÍveis.
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CoNTRATO,_|NCLUS|VE QUANTO À CAPAC|TAçÃO DE SERVTDORES
FISCALIZAÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL
í0.í CoNTEXTUAL|ZAÇÃO DAS PROUDÊNC|AS ADMTNTSTRATTVAS

AM À BRAÇÃO DO
OU DE GADOS PARA

A realização da contratação exige a adoção de medidas edministrativas prévias dêstinadas à adequada condução da
fase de planejamento e à preparaÉo das etapas subsequentes do processo de contrataçáo pública.
No caso em análise, a estruturaÇão da contratação está fundamentada nos documentos que formalizam a demanda ê
definem os parâmetros técntcos do projeto, entre os quais se destacam o Documento de Formalização de Demanda,
os projetos de engenharia, o memorial descritivo, as especificações técnicas e a pesquisa de preços utilizada para
estimativa de custos.
Esses elementos constituem a base técnica e administrativa necessária para o desenvolvimento das etapas seguintes
relacionadas à Íormalização da contratação.

í0.2 TNSTRUÇÃO DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO
Como providência necessária à futura celebração do contrato, deverão ser observâdas as etapas relacionadas à
realizaçâo do procedimento licitatório destinado à escolha da proposta mais vantajosa para execução da obra.
Nesse sentido, caberá à Administração promover as atividades necessárias à preparaçáo do certame, tomando como
Íeferência os elementos técnicos e administrativos que estruturam a contratação.
A realização da licitaçáo permitirá a seleção da empresa responsável pela construÉo da unidade escolar, observando
os parâmetros técnicos definidos na documêntação do projeto.

10.3 CONSOLTDAçÃO DOS DOCUMENTOS TÉCN|COS E ADMTNTSTRATTVOS
Outra providência relevante consiste na organização e consolidaçáo dos documentos que fundamentam a contrâtação,
garantindo que todos os elementos necessários à realização do certame estejam devidamente reunidos.
Entrê os principais documentos que estruturam a contrataÉo destacam-se os projetos técnicos, o memorial descritivo,
as especificações técnicas, a planilha orçamentária e a pesquisa de preços utilizada para definição da estimativa de
custos.
Esses elementos definem o escopo técnico da obra e serviÍão de reíerência para a elaboraÇão do instrumento
convocatório e parâ a conduçâo das etapas da licitação.

10.4 GESTÃO E ACOMPANHAMENTO CONTRATUAL
O futuro contrato estará sujeito aos mecanismos de gestão e fiscalização previstos na legislação de contrataçÕes
públicas, espêcialmente nas disposições da Lei no 14.13312021 aplicáveis à execução contratual.
A designação de agentes responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato constitui medida própria da fase de
execução, devendo ser formalizada conforme a legislação vigente e os procedimentos administrativos adotados pela
AdministraÉo Municipal.

10.5 CONCLUSÃO SOBRE AS PROVIDÊNCIAS ADMINISTRATIVAS
As providências administrativas necessárias à celebraçáo do contrâto estão relacionadas à continuidade dâs etapas
do processo de contratação pública e à realização do procedimento licitatório destinado à escolha da empresa
responsável pela realização da obra.
A adequada organizaÇão dos documentos técnicos e administrativos constitui medida essencial para garantir a regular
condução do certame e a formalizaÉo da contrataÉo.
Dessa forma, as medidas a serem adotadas previamente à celebraÉo do contrato correspondem às etapas próprias
do processo de contrataçáo pública, observando os elementos técnicos e administrativos que fundamentam o projeto.
A presente análise atende ao disposto no art. 18, inciso X, da Lei n" 14j332021, que determina a indicação das
pÍovidências administrativas a serem adotades pela Administração antes da celebraÉo do contrato no âmbito do
Estudo Técnico Preliminar.

XI - CONTRATAçOES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES,Ií.1 CONTEXTUALIZAçÃO DAS CONTRATAçÔES CORRELATAS
A análise de ôontrataçÕes correlatas ou interdependentes tem poÍ objetivo verificar a existência de outros contratos
administrativos quê possuam relação direta com o objeto em estudo ou cuja reâlização possa influenciar a
implementação da solução proposta.
Durantê o planejamento da presente contrataçáo foram examinados os elementos técnicos e administrativos que
estrutuÍam o projeto, com a finalidade de identificar eventuâl necessidade de contratações adicionais Íelacionadas à
construção da unidade escolar.
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í1.2 ANÁLISE DAS CONTRATAçÕES RELACIONADAS AO OBJETO
A avaliação da documentação que fundamenta o projeto não indica a existência de
interdependentes cúja rcalização seja condiçâo necessária para a execuÇão da obra prevista neste estudo.
Os documentos técnicos - incluindo projetos de engenharia, memorial descritivo, especifi€çÕes técnicas e planilha
orÇamêntária - apresentam a intervenÇão estruturada de formâ autônoma, contemplando todos os serviÇos
necessários à construção da ediÍicação escolar.
Dessa forma, não há indicação de que a realizaçâo da obra dependa da celebração prévia de outros contratos
administrativos para viabilizaÉo de intervenÇão.

íí.3 RELAÇÃO COM A ESTRUTURA EDUCACIONAL MUNICIPAL
A construção da escola integra o conjunto de açÕes desenvolvidas pela Secretaria Municipal da Educaçáo voltadas à
ampliação da rede pública de ensino.
Contudo, essa circunstância não caracteriza dependência de outras contrataçÕes administrativas, uma vez que o
escopo da obra encontra-se integralmente definido na documentaçáo técnica do projeto.

í1.4 CONCLUSÃO
A análise realizada demonstra que não há indicação de contrataçôes correlatas ou interdependentes necessárias para
viabilizar a soluçâo prêvista neste Estudo Técnico Preliminar.
A contrataÇão apresenta caráter autônomo em relaÉo a outros processos administrativos, não havendo elementos
que indiquem dependência direta de contratos adicionais para a construção da unidade escolar.

\-A presente análise atende ao disposto no art. í8, inciso Xl, da Lei no 14j33/2021, que estabelece a necessidade de
identificação de contÍataçÕes correlatas ou interdêpendentes no âmbito do Estudo Técnico Preliminar.

XII - ANÁLISE DOS IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE MITIGAçÃO
í2.1 CONTEXTUALTZAçÃO DOS ASPECTOS AMBTENTATS
Considerando tratar-se de obra de engenharia destinada à construÇâo de unidade escolar, as atividades relacionadas
à construção civil podem envolver operações que geram impactos ambiêntais decorrentes das etapas necessárias à
realizaçáo da obra.
A análise desses aspectos tem por objetivo registrar â necessidade de observância da legislação ambiental e das
normas técnicas aplicáveis às atividades de engenharia e construção civil, em confoÍmidade com as disposiçÕes legais
vigentes.

12.2 TMPACTOS AMBTENTATS ASSOCTADOS À REALTZAçÃO DA OBRA
As atividades tÍpicas da construção civil podem envolver movimentaçáo de materiais, utilização dê insumos e geração
de resÍduos proveniêntes das etapas necessárias à construÇão da edificação.
Essas situaÇÕes estão assoôiadas às práticas usuais de obras de engenharia e devem ser conduzidas em conÍormidade
com as normas técnicas e ambientais aplicáveis ao setor da construçáo civil.
Assim, eventuais impactos ambientais êstão relacionados às atividades previstas no projeto da obra.

12.3 OBSERVÂNCIA DAS NORMAS AMBIENTAIS APLICÁVEIS
A realização dos serviços deverá observar a legislação ambiental aplicávêl às obras de engenharia, bem como as
normas técnicas pertinentes às atividades previstas na documentaÇâo do proleto.
O cumprimento dessas disposições contribui para assegurar que a construçáo da edificaÇão ocorra em conformidade
com as exigências legais aplicáveis às atividades de construção civil.

12.4 MEDTDAS DE MTTTGAÇÃO
As medidas destinadas à mitigação de impactos ambientais estão relacionadas ao cumprimento da legislação amblental
e das normas técnicas aplicáveis às atividades de constÍução civil.
Nesse sentido, os serviços deveráo ser conduzidos de acordo com as disposições legais e técnicas pertinentes,
garantindo que as atividades previstas no projeto sejam realizadas conforme as práticas adequadas para obras dêssa
natureza.

12.5 CONCLUSÃO
A análise realizada demonstra que os impactos ambientais associados à contrataçâo estão vinculados às atividades
típicas da construçâo civil previstas para a realizaÇão da obra.
A observância da legislaÇão ambiental e das normas técnicas aplicáveis constitui medida essencial para assegurar que
a construção da unidade escolar ocorra em conformidade com as exigências legais.
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A presente análise atende ao disposto no art. í8, inciso Xll, da Lei no j4.133t202j, que necessidade de
avaliaÇão dos impactos ambientais e das medidas de mitigação no âmbito do Estudo Técnico Preliminar

XIII . POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA CONTRATAçÃo PARA o ATENDIMENTo
DA NECESSIDADE A QUE SE DESTINA
13.1 ANÁLíSE CONCLUSIVA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
A anállse Íealizada no presente Estudo Técnico Preliminar permitiu examinar os aspectos técnicos e administrativos
relacionados à ampliaçáo da rede municipal de ensino no Distrito de Montenebo, no Município de CÍateús.
Os documentos que fundâmentam a contrataÉo - incluindo o Documento de Formalizeção de Demanda, os
proietos de engenharia, o memorial descritivo, as especificações técnicas e ê pesquisa de preços elaborada para
estimativa de custos - demonstram a existência de demanda relacionada à constÍução de unidade escolar destinada
ao etendimento da população estudânti! da localidade.
A soluÉo proposta consiste na realização de obra de engenharia para construção da edificâÉo escolar prevista no
projêto tecnico, observando os parâmetros estabelecidos na documentaçáo que estÍutura a intervenção.

í3.2 ADEOUAÇÃO DA SOLUçÃO À DEMANDA IDENTIFICADA
A construção da escola apresenta relação direta com a demanda formalizada pela Secretaria Municipal da EducaÇão.
A realizaÇão da obra permitirá ampliar a capacidade de atendimento da rede pública municipal, proporcionando
instalaçÕes adequadas ao desenvolvimento das atividades educacionais.
Dessa forma, a solução proposta mostra-se compatível com a situação ldentificada, contribuindo para a melhoria das

\-,condiçÕês estruturais destinadas à ofeÍta do serviÇo público de educação no Município.

í3.3 VIABILIDADE DA CONTRATAçÃO
Os elementos técnicos e administrativos analisados ao longo deste estudo demonstram que a contrataçáo encontra-
se devidamente estruturada.
A êxistência de projetos técnicos, memorial descritivo, especificaçÕes técnicas, planilha orçamentária e pesquisa de
preços evidencia que a solução foi concebida com base em paràmetros que permitem sua adequada implementaÇâo
pela Administração Pública.
Esses documentos fornecem suporte técnico suÍiciente para a continuidade das etapas relecionadas à realização do
procedimento licitatório destinado à seleção da empresa responsávêl pela construção da unidade escolar.

,I3.4 POSICIONAMENTO CONCLUSIVO
Com base nas análises realizadas, conclui-se que a contrataçáo pretendida apresenta adequaÇão para atendimento
da demanda identiÍicada pela Secretaria Municipal da Educação.
A solução proposta encontra respaldo nos elementos técnicos que estruturam o projeto e apresenta compatibilidade
com a necessidade de ampliação da rede pública de ensino no Distrito de Montenebo.
Assim, o presente Estudo Técnico Preliminar conclui pela viabilidade da contÍatação dêstinada à construçào da
unidade escolar prevista no projeto técnico, demonstÍendo que a soluçâo adotada possui condiÇóes de atender de
forma adequada à demanda que motivou a abêrtura do processo.
A presente conclusáo atende ao disposto no art. 18, inciso Xlll, da Lei no 14.13312021, que exigê posicionamento

vconclusivo quanto à adequação da contratação no âmbito do Estudo Técnico Prêliminar.

1. PARTTCTPAçÃO oe CONSÓRCTOS
0 ADMITIDA (X) VEDADA
A decisão pela vedâção da participação de empresas reunidas em consórcio Íundamenta-se nas caracteÍístlcas do
objeto da contratação ê na forma como o empreendimento encontra-se estruturado nos documentos técnicos.
. Natureza do objeto: a contratação rêfere-se à execução de obra de engenharia destinada à construÇão de unidade
escolar no Diskito de Montenebo, conforme projetos, memorial descritivo e especificaçÕes técnicas.
. Estrutura técnica do empreendimento: os documentos de engenharia aprêsentam o objeto com escopo definido e
planilha orçamêntária consolidada, permitindo sua execução por empresa individual devidamênte habilitadai
. Centralização da responsabilidade técnica: a existência de um único contratado contribui para maior clareza
quanto à responsabilidade pela execução integral da obra;
. Gestão contratual: a contrataçâo de um único executor favorece a org anizaçâo da execuÉo contratual e a
definiÇão objetiva das responsabilidades relacionadas à obra.
Dessa forma, a vedaÇão à participação de consórcios busca preservar a clareza na responsabilização técnica pela
execução do empreendimento e contÍibuir para a adequada gestão da contratação.

T cnriiÉús
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A vedaçâo à participação de cooperativas fundamenta-se nas carâcterísticas do objeto da contratação, que consiste
na execuÉo de obra de engenharia.
'Naturêza técnica do obiêto: a execução da obra envolve serviços de engenhariâ definidos nos projetos e
especificaçÕes técnicas constantes nos autos;
' Responsabilidade técnica: a execução de obras de engenharia exige a vinculação das atividades a profissional
legalmente habilitado, com emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica ou Registro de Rêsponsabilidade
Técnica, conÍorme legislação aplicável;
' Responsabilidade contratual: a contratação de empresa de engenharie regularmente constituída permite a
deÍinição objetiva da responsabilidade técnica e contratual pela execuÉo do empreendimento.
A vedação visa assegurar maior clareza na responsabilização técnica pela execuÉo da obra e maior segurança
jurídica para a Administração.

3. GARANTIADE EXECUçÃO
\7Na presente contratação, a garantia de execuçáo poderá ser exigida conforme previsão a ser estabelecida no

instÍumento convocatôrio.
Considerando tratar-se de contratação destinada à execuÉo de obra de engenharia, a previsão de garantia
contratual constitui mecanismo legalmente admitido pela Lei n' 14.13312021, destinado a resguaÍdar o cumprimento
das obrigações assumidas pela contratada e a mitigar riscos associados à execução contratual.
A definição quanto à exigência, percentual e modalidade de garantia deverá constar no instrumento convocatório.

4. SUBCONTRATAÇÃO
A subcontrataÇâo deverá observar as disposiçÕes estabelecidas no instrumento convocatório e na legislação
aplicável às contrataçÕes públicas.
Considerando a natureza do objeto, a responsabilidade principal pela execuÉo da obra deverá permanecer
vinculada à emprêsa contratada, conforme os parâmetros técnicos definidos nos proJetos e demâis documentos de
engenharia.
Evêntual subcontrataçáo poderá ser admitida para serviços acessórios ou especializados, desde que não implique
transferência da Íesponsabilidâde principal pela execução do objeto e observe as condições a serem estabelecjdas
pela Administração no instrumento convocatório.

Crateús- CE, 05 de março de 2026
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ÕAVI KELTON RODRIGUES LIMA

Presidente da Equipe de Planejamento

Rur Galeria Gentil Cardoso, 20 - Centro, 63.7flt-000

2. PART|C|PAçÃO DE COOPERATTVAS
0 ADMITIDA (X) VEDADA



t cmrEus

Risco Causa Provável lm pacto Prob. Medidas de Miti ção
Definição
inadequada da
necessidade

lnconsistências no
projeto técnico

Fragilidade
documental do
processo

lnconsistências na
formalização da demanda

Falhas de
dimensionamento ou
ausência de detalhamento
técnico

Ausência ou insuficiência
de documentos essenciais

Contratação de solução
incompatível com a necessidade
administrativa

Necessidade de ajustes técnicos
ou alterações durante a
execuÇão da obra

Risco de questionamentos pelos
órgáos de controle ou
necessidade de

Baixa

Baixa

Baixa

Formalização da demanda por meio do
Documento de Formalizaçâo de Demanda
constantê nos autos

Elaboração de projetos técnicos, memorial
descritivo, planilhas orçamentárias e
cronograma físico-financeiro por equipe
técnica habilitada

lnstrução do processo com DFD, projetos
écnicos, memorial descritivo, planilhas

orçamentárias, pesquisa de preços, dotação
o mentária e despacho da Controladoriacomplementa ao rocessual

((

MATRTZ DE RTSCOS (ART. í03 DA LEt No 14.133t20211

A presente matriz de riscos foi elaborada com a finalidade de identificar, analisar e registrar os principais eventos de risco associados à contratação destinadâ à
execuçâo de obra de engenharia para construção de unrdade escolar com 12 salas no Distrito de Montenebo, no âmbito da Secretaria de Educação do MunicÍpio
de Crateús. A êstruturação da matriz observa o disposto no art. 103 da Lei no 14.13312021 , que êstabelece a necessidade de adequada identificação e alocação
dos riscos relacionados às contratações públicas. Para tanto, foram consideradas as informaçôes constantes nos documentos que instruem o proceiso
administrativo, incluindo o Documento de FormalizaÇão de Demanda, os projetos técnicos da obra, o memoriâl descritivo, as planilhas orçamentárias, a pesquisa
de preços e os demais elementos técnicos e administrativos que fundamentam a contratação. A análise foi organizada por fases do processo de contíataçâo
pública, contemplando os momentos de planejamento, estimativa orçamentária, realização do procedimênto licitatório e execuçáo contratual, de modo a permitir a
identificaçâo preventiva de situaçôes que possam impactar o cronograma, o equilÍbrio econômico-Íinanceiro ou a regulâr execução da obra.

FASE DE PLANEJAMENTO / PREPARAÇÃO OA COUNATAÇÃO
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Risco Causa Provável lmpacto Prob,

lncompatibilidade entre
projetos

Ausência de detalhamento
conskutivo

Divergência entre projeto e
planilha orçamentária

Alterações técnicas
posteriores

Divergência enhe
projetos
arquitetônico,
estrutural ou
instalaÇões

Projetos ou
especificações
com nível
insuficiente de
detalhamento

Falhas na
correspondência
entre serviços
previstos e
quantitativos

Necessidade de
adequações
durante a
execução da obra

Necessidade de ajustes
durante a execução da obra

I nterpretações d ivergentes
na execução dos serviços

Necessidade de ajustes
contratuais ou aditivos

lmpacto no cronograma
físico-financeiro

Média

Média

Média

Baixa

Revisão técnica integrada dos
projetos e compatibilização antes da
licitação

Elaboraçâo de memorial descritivo e
especificações técnicas
complementares

Conferência técnica entre projetos,
memorial descritivo e planilhas de
quantitativos

Consolidação prévia dos documentos
técnicos antes da realização da
licitação

I
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c
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Medidas de Mitigação
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PROCEDIMENTO LICITATORIO

Risco Causa Provável lmpacto Prob. Medidas de Miti

Propostas incompatíveis com
o projeto

lnabilitaçâo indevida

Certame fracassado ou
deserto

lrregularidade na publicidade

Análise técnica
insuficiente da
proposta
vencedora

Falhas na
conferência
documental da
fase de habilitação

Divergência entre
estimativa e
valores praticados
no mercado

Descumprimento
das exigências
legais de
divulgação

Contratação de empresa
sem capacidade técnica
para execução da obra

Judicialização ou nulidade
do procedimento

Necessidade de repetição
do procedimento licitatório

Risco de nulidade do
procedimento licitatório

Média

Baixa

Média

Baixa

álise técnica detalhada das
propostas e verificação da
compatibilidade com os projetos e

specifica S

Conferência documental conforme os
requisitos da Lei no 14.13312021

Compatibilização da estimativa com
valores de mercado e ampla
divulgação do certame

Publicação conforme art. 54 da Lei no

14.13312021 e registros nos sistemas
oficiais de divulgaçáo

Risco

Atraso na execução da obra

EXECUçÃO CONTRATUAL

lmpacto

Média
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Medidas de ll/

Baixa capacidade
operacional da
contratada ou
dificuldades na
execuçáo dos
SETVI

Comprometimento do
cronograma físico-

nancerro
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Causa Provável Prob.

Acompanhamento da execução da
obra e controle do cumprimento do
cronograma
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Execuçáo em desacordo
com o projeto

Utilização de materiais
inadequados

Solicitação de reequilíbrio
econôm ico-financeiro

Necessidade de retrabalho
ou aumento de custos

Comprometimento da
qualidade e durabilidade da
obra

lmpacto financeiro no
contrato

Verificação da conformidade dos
serviços executados com os p§etos e
especificaçÕes técnicas

Conferência técnica dos materiais
utilizados conforme memorial
descritivo

Aplicação das regras contratuais e
análise técnica das solicitações
apresentadas

Risco Causa Provável lmpacto Prob. Medidas de Mitigação
Falhas técnicas na
execução dos
serviços

Tentativa de
redução de custos
pela contratada

Oscilações de
preços ou
divergências na
composição de
custos

Media

Baixa

Baixa

A análise sistematizada dos riscos evidencia que os eventos identificados estão associados às diferentes fases do processo de contrataÇão pública e à execução
de obra de engenharia, especialmente no que se reÍere à precisáo das informações técnicas utilizadas no planêjamento, à adequaçáo da estimativa orÇamentária,
à regular conduçáo do procedimento licitatório e ao cumprimento das obrigações contratuais durante a execução da obÍa. Observa-se, contudo, que os riscos
mapeados apresentam nÍvel de probabilidade predominantemênte baixo ou moderado, sendo passíveis de mitigação mediante a adoção das medidas preventivas
indicadas nesta matriz, bem como pela observância dos documentos técnicos que integram o processo administrativo e das disposiçÕes legais aplicáveis à
contrataÇão pública. Dessa forma, conclui-sê que os riscos identificados não comprometem a viabilidade da contratação destinada à construÇão da unidade escolar
com 12 salas no Distrito de Montenebo, desde que observadas as medidas de controle previstas e assegurado o acompanhamento adequado das etapas
subsequentes do procedimento administrativo e da execução contratual.

Crateús- CE, 05 de março de 2026
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